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Sampaio
. PREVISAN

Portaria N" 2612025

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n"7t9,21de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio
do processo administrativo n" 01041L252O25, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos
competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria por lncapacidade Permanente, com proventos calculados pela média
proporcíonal, em favor do(a) servidor(a) municipal o (a) S(a) JOSIVAM PEREIRA FÉL|X, RG n"

99099030550, CPF n" 874.004.993{0, ocupante do cargo de Guarda Municipal, matricula n"

2015, lotado na Secretaria Municipal de Governo, nos termos do art. 40, § 1", I e no art. zOL,l,
ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 da Lei Municipal n" 7L9, de 21 de outubro de 2013, fixando
em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteríores, como segue:

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Santana do Cariri,08 de outubro de 2025.

SAMUEL CIDADE
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WERTON:912853

SMUEL CIOADE

72387

Samuel

BASE DE CALCUTO íruorce VALOR

Salário Base Rs 1.518,00
Adicional por Tempo de Serviço LA% R5 151,80
Total da Remuneração de Conribuição do Servidor em Atividade: RS 1.699,80

BASE DE CÁlCUr-O íruorce VALOR

Média Aritmética dos 80% das

maiores remunerações
Rs 1-.430,47

Calculo da Proporcionalidade l(5 .5 24 / L2.7 7 SlxL. 43O,47 ) Rs 61_8,55

Valor do Benefício Rs 1.054,96

Complementação salarial (salário mínimo vigente): RS 463,04
Total: RS 1.518,00
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria 26/2O25 de 08 de outubro de 2025, que

para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Benefício de

aposentadoria por lncapacidade Permanente ao (à) servidor(a) Josivam Pereira Felix, foi
devidamente publicada por este Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive,

está disponível por meio de afixação em MURAT OFICIAL DE GRANDE CIRCUIAçÃO deste
Município, localizada na Prefeitura Municipal de Santana do Cariri e na Sede do lnstituto de

Previdência Social de Santana do Cariri- PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30
(trinta) dias, atendendo fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por ser verdade, assino o presente.

Santana do Cariri-CE, 08 de outubro de 2025.

Diretor de

le Gomes
r- PREVISAN
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Extrato de Publicação

Portaria N" 2612025

O MUNICÍPTO ON SANTANA DO CARIRI/CE E O FUNDO MUMCIPAL DE
PREYIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do Ceará, por
seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719,
de 21 de outubro de 2013, em face do processo administrativo no 010411252025, RESOLVE
Conceder Aposentadoria por Incapacidade Permanente, com proventos calculados pela
média proporcional, em favor do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) JOSIVAM
PEREIRA FÉLX, RG no 99099030550, CPF n' 874.004.993-00, ocupante do cargo de
Guarda Municipal, matricula n" 2015, lotado na Secretaria Municipal de Govemo, nos
termos do art.40, § lo, I e no art.201,I, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 daLei
Municipal n" 719, de 21 de outubro de2013.

Santana do CaririlCE, 08 de outubro de2025
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ESTADODO CEARÁ
PREFEITIJRA MUNTCIPAL DE SANTÀNADO CÀRIRI

FUNDO MI'NICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAI,
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do
Ceará, por seus representantes legais, no uso de suas
atribuições legais dispostas na Lei Municipal n" . 7 19, de 2 1 de
outubro de 2013, em face do processo administrativo no
010411252025, RESOLVE Conceder Aposentadoria por
lncapacidade Permanente, com proventos calculados pela
média proporcional, em favor do(a) servidor(a) municipal o (a)
Sr.(a) JOSIVAM PEREIRA FELIX, RG n" 99099030550, CPF
n' 874.004.993-00, ocupante do cargo de Guarda Municipal,
matricula n" 2015, lotado na Secretaria Municipal de Governo,
nos termos do art. 40, § 1", I e no art. 201, I, ambos da CF/88 e,
ainda, no art.34 da Lei Municipal n" 719, de 2l de outubro de
2013.

Santana do Cariri/CE, 08 de outubro de2025

ÁMONIZA SILYÁ MIRÁNDA SAMPÁIO
Diretora Presidente - PREVISAN

SÁMUEL CIDÁDE WERTON
Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE

Publicado por:
José Jackson Felix de Matos

Código Identificador: I A288902

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Ceará no dia l0/10/2025. Edição 3818
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/aprece/
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